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INDICAÇÃO Nº              /2025
Vereador: Delson de Souza Carneiro

Exmo. Sr. Presidente, 

Nobres Edis,

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta Casa 

de  Leis,  INDICO  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  Gênesis  Alves  Bechara,  que  empreenda 

esforços  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Obras,  para  que  viabilize  estudos  e  elaboração  de 

projeto, a fim de realização do calçamento da Rua Joubert Ayub Alves, localizada no Bairro 

Vila Nova, neste Município.

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 03 Novembro de 2025.

Delson de Souza Carneiro
Vereador – Partido PMN
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Justificativa

A presente propositura vem solicitar a Vossa Excelência a realização do calçamento da Rua 
Joubert Ayub Alves, localizada no Bairro Vila Nova, iniciando atrás da Creche André Freitas de 
Oliveira até a ligação com a rua seguinte.

A falta de calçamento nessa via causa transtornos e dificuldades para os moradores, pedestres e 
veículos que transitam diariamente por essa rua. Além disso, a melhoria da infraestrutura viária é 
fundamental para o desenvolvimento do bairro e para a qualidade de vida dos seus habitantes.

Acreditamos que essa obra trará benefícios significativos para a comunidade local e contribuirá 
para a melhoria da mobilidade urbana e da segurança dos usuários.

Delson de Souza Carneiro
Vereador – Partido PMN
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